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IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo segundo: Finda a arguição de todos os candida-

tos, a comissão julgadora, em sessão secreta, conferirá as notas 
respectivas.

b) PROVA DIDÁTICA:
À prova didática aplicam se as normas constantes do artigo 

137, do Regimento Geral da USP.
I. A comissão julgadora, com base no programa previsto 

neste edital, organizará uma lista de dez pontos, da qual os 
candidatos tomarão conhecimento, imediatamente antes do 
sorteio do ponto.

II. O sorteio do ponto será feito vinte e quatro horas antes 
da realização da prova didática. É vedado ao candidato abrir 
mão desse prazo.

III - O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

IV – A duração mínima da prova didática será de quarenta 
minutos e a máxima de sessenta minutos.

V – A prova didática será pública.
VI - Se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 

em grupos de no máximo três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova didática.

VII - O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa previsto neste 
edital, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

7. DO JULGAMENTO FINAL DO CONCURSO – Caráter 
Classificatório:

I – A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
(primeira fase) irá compor a média final da segunda fase (peso 
1);

II. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

III. Ao término das provas, cada candidato terá de cada 
examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas por ele conferidas.

IV. A classificação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas. Em caso de empate, o 
examinador fará o desempate.

V. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

VI. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora, imediatamente após seu término, em sessão pública.

VII. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
maior número de indicações da comissão julgadora.

VIII. A comissão julgadora fará o relatório final do concurso.
8. O relatório final da comissão julgadora deverá ser apre-

ciado pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

9. O empate de indicações será decidido pela Congregação, 
ao apreciar o relatório da comissão julgadora, prevalecendo 
sucessivamente, a média geral obtida, o maior título universitá-
rio e o maior tempo de serviço docente na USP.

10. A decisão da Congregação e o relatório da Comissão 
Julgadora deverão ser publicados no prazo de cinco dias úteis.

11. O ingresso do docente em RDIDP é condicionado à 
aprovação da CERT, na forma da Resolução 3533/89 e demais 
disposições regimentais vigentes.

12. O concurso terá validade imediata, exaurindo-se com a 
nomeação do candidato aprovado.

13. Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados no Serviço 
de Apoio Acadêmico da FFLCH-USP, no endereço acima citado, 
através dos telefones 55-11-3091-4590 e 55-11-3091-4621, ou 
por correio eletrônico (apoioaca1fflch@usp.br) e (apoioaca2ffl-
ch@usp.br).

 FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital ATAD-SP/FMRP nº 05/2014
ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
A Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade 

de São Paulo torna pública a abertura de concurso público para 
o preenchimento de 1 vaga na carreira de Nível Superior S1 A 
na função de Especialista em Laboratório, e outras que surgirem 
durante a validade deste Edital, vinculada ao Programa de Con-
cessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência 
- PROCONTES da Pró-Reitoria de Pesquisa da Universidade de 
São Paulo, que visa atender projetos especiais de pesquisa por 
ela selecionados.

A vaga destina-se inicialmente ao atendimento do Projeto 
“Núcleo de Pesquisa em Doenças Inflamatórias” que se desen-
volverá junto à Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto, e, ao 
seu término, caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa a indicação de 
novos projetos especiais de pesquisa para atuação do servidor 
em qualquer das unidades universitárias do Campus de Ribeirão 
Preto.

Em virtude do quantitativo inicial oferecido, não haverá 
reserva de vagas à pessoa com deficiência para preenchimento 
imediato, ficando reservado o percentual de 5% (cinco por 
cento) em face da classificação obtida, em atendimento à Lei 
nº 7.853/89 e ao Decreto nº 3.298/99, relativamente ao total de 
vagas surgidas durante o prazo de validade deste Edital.

1. A contratação ocorrerá sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, com salário correspondente à tabela da 
carreira dos servidores técnico-administrativos mais benefícios, 
em jornada de 40 horas semanais. O horário de trabalho será 
estabelecido pela Universidade de São Paulo de acordo com suas 
necessidades, podendo ser diurno, noturno, ou misto, sob regime 
de plantão ou em escala de revezamento.

2. Superado o período de experiência de 90 dias, o contrato 
de trabalho passará a viger por tempo indeterminado (§ único 
art. 445 da CLT).

3. O salário para o mês de Dezembro/2013 é de R$ 6.366,11 
(seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e onze centavos). O 
que corresponde ao salário inicial da carreira de Nível Superior 
S1 A.

4. São exigências para o desempenho da Categoria Pro-
fissional:

- Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou ser cidadão 
português em gozo das prerrogativas previstas no art. 12 da 
Constituição Federal e demais disposições de lei, sendo aceitas 
também inscrições de estrangeiros.

- Possuir 18 anos completos;
- Curso de Graduação Completo, com carga horária mínima 

fixada pelo MEC em Medicina ou Ciências Médicas ou Bio-
medicina ou Ciências Biomédicas ou Ciências Moleculares ou 
Ciências Biológicas Modalidade Médica ou Biologia ou Ciências 
Biológicas ou Farmácia ou Farmácia-Bioquímica ou Ciências Far-
macêuticas ou Enfermagem ou Odontologia ou Educação Física 
ou Fisioterapia ou Engenharia Biomédica ou Engenharia Biotec-
nológica ou Biotecnologia ou Medicina Veterinária ou Zootecnia;

- Conhecimento Avançado da Língua Inglesa;
- Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar;
- Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em 

consequência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público);

- Não ocupar cargo, emprego ou função pública, ressalvadas 
as hipóteses de acumulação previstas no art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal e no Decreto Estadual nº 41.915/1997;

- Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 
no presente Edital.

4.1. O candidato aprovado no concurso público objeto deste 
Edital será contratado se atender às exigências para o desempe-
nho de suas atribuições no momento da convocação para con-
tratação, devendo apresentar a documentação comprobatória 

sil - ou através de correspondência nos termos indicados no 
§ 9º, devendo o candidato apresentar requerimento dirigido 
ao Diretor da Faculdade, contendo dados pessoais (nome, RG, 
CPF, nacionalidade, estado civil, telefones residencial e celular, 
endereços residencial e eletrônico) e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado 
dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam 
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
ou reconhecido pela USP ou de validade Nacional (cópia);

III - prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino (cópia);

IV - título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição (todos os turnos), prova de pagamento da respectiva 
multa ou a devida justificativa (cópia).

Parágrafo Primeiro - Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo Segundo - Os candidatos estrangeiros serão dis-
pensados das exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar 
que se encontram no país em situação regular.

Parágrafo Terceiro – O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente, que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo Quarto - No ato da inscrição, os candidatos 
deverão entregar a documentação comprobatória, em uma via. 
A referida documentação, a critério do candidato, poderá ser 
organizada em pastas ou caixas, com indicação dos documentos 
contidos em cada uma delas.

Parágrafo Quinto – Tratando-se de candidatos com neces-
sidades especiais, este deverá apresentar requerimento, bem 
como apresentar laudo médico atestando a espécie e o grau 
ou nível da(s) deficiência(s), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
no Serviço de Apoio Acadêmico da FFLCH, durante o período 
das inscrições, para que sejam providenciadas as condições 
necessárias à sua participação na realização de todas as etapas 
do concurso.

Parágrafo Sexto – O tempo para a realização das provas a 
que serão submetidos os candidatos com necessidades espe-
ciais, conforme disposição do art. 2º, § 4º, da Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/02, poderá ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em conta o grau de dificuldade decor-
rente de suas necessidades especiais.

Parágrafo Sétimo – O candidato com necessidades espe-
ciais, aprovado e indicado para o preenchimento do cargo deve-
rá submeter-se, no local e horário indicados, à perícia médica 
para verificação da compatibilidade de sua(s) necessidade(s) 
com o exercício das atividades docentes, a fim de que a Unidade 
possa prover todos os meios necessários para o seu pleno 
exercício.

Parágrafo Oitavo – Quando se tratar de inscrição feita por 
procurador, este deverá apresentar seu Documento de Identi-
dade e os documentos do candidato acima descritos, além de 
procuração simples firmada pelo candidato.

Parágrafo Nono – A inscrição enviada por correio deverá ser 
dirigida ao Serviço de Apoio Acadêmico da FFLCH – (Endereço: 
Rua do Lago, nº 717, sala 107 (prédio da administração da 
Faculdade), Cidade Universitária – São Paulo – SP, CEP: 05508-
080 – Brasil), sendo que do envelope deverá constar “Concurso 
Professor Doutor – Edital FFLCH/FLO nº 004/2014.”. A corres-
pondência deverá ser postada com aviso de recebimento até 
o último dia de inscrição, respeitando o horário previsto neste 
edital para recebimento de inscrições, ou seja, até às 17 horas 
do último dia de inscrição. As inscrições postadas após essa data 
e horário não serão aceitas.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo Único - O concurso deverá realizar-se após a 
aceitação da inscrição, no prazo de trinta a cento e vinte dias.

3. O concurso será realizado em duas fases, cujas provas 
constarão de:

I - julgamento do memorial com prova pública de arguição 
(peso 3);

II - prova didática (peso 1);
III - prova escrita (peso 1).
4. O peso para cada prova foi estabelecido pelo artigo 57 do 

Regimento da FFLCH, conforme § 1º do artigo 140 do Regimento 
Geral da USP.

5 – PRIMEIRA FASE – PROVA ESCRITA (Eliminatória):
A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

metodológica, com base no programa previsto neste edital, 
será realizada de acordo com o disposto nos artigos 138 e 139 
e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP e artigo 58 – 
Regimento da FFLCH:

I - a comissão julgadora organizará uma lista de dez pontos, 
com base no programa previsto neste edital, dela dará conheci-
mento aos candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do 
ponto. É vedado ao candidato abrir mão desse prazo;

II - será automaticamente excluído do certame o candidato 
que se apresentar após a Comissão Julgadora tiver dado conhe-
cimento da lista de pontos aos candidatos;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações, efetuadas durante o período de consulta, 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII - cada prova será avaliada pelos membros da comissão 
julgadora, individualmente.

VIII - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

IX – A nota desta prova poderá variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal;

X – Ao término da prova, cada candidato terá de cada 
examinador, uma nota final;

XI – Serão considerados habilitados para a segunda fase, os 
candidatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete;

XII – as notas da prova escrita serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. SEGUNDA FASE: CARÁTER CLASSIFICATÓRIO:
Parágrafo único - Participarão da segunda fase, caráter clas-

sificatório, somente os candidatos aprovados na primeira fase. 
As provas desta segunda fase serão as seguintes:

a) JULGAMENTO DO MEMORIAL COM PROVA PÚBLICA 
DE ARGUIÇÃO:

O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, 
incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito do 
candidato.

Parágrafo primeiro - No julgamento do memorial, a Comis-
são apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária.
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;

para a Prova de Múltipla Escolha a ser realizada em 25/02/2014, 
às 9 horas, Sala 111 – 1º andar do Prédio de Filosofia sito a 
Avenida Professor Luciano Gualberto, 315 conforme Edital SP/
FFLCH/Nº043/2013 de abertura de Concurso Público, devendo 
comparecer munidos de documento de identidade, caneta esfe-
rográfica de tinta preta ou azul, lápis, borracha e comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição.

NOME/RG (em ordem alfabética)
Ademir Nunes Santana – 437519260
Adilson Fernandes Alves – 29842697/3
Afonso Roberto Pereira – 14217384-8
Agnaldo Severino de Oliveira – 438441722
Agnaldo Silva Moreira - 5945955
Airton Esteves de Souza - 286156258
Alexandre Gonçalves de Araujo - 404024725
Alexandre Oliveira Ribeiro - 30203934x
Alfredo Bispo dos Santos - 12563749
Amauri Moura Biato da Silva - 464552552
Anderson Souza dos Santos - 35.499.709-9
Andre Luis Rocha Lopes - 35742833-x
Andre Luiz de Melo - 223262717
Anesio Gonçalves Nascimento - 266135572
Antonio da Costa Serafim - 43746822
Carlos Augusto de Araujo Urenha - 450588592
Cesar Henrique Cordeiro Menezes - 390600064
Cleverton Santos Dias - 34403670-4
Danilo Martins Rios - 494340812
Denilson Belinski - 374935956
Derivaldo Luiz Veiga - 21680319
Devonil Gomes Nogueira - 543179916
Edgard Borges da Silva - 233325037
Edilson da Silva Ramos - 56638631-4
Edilson Jose Salvador - 214194681
Edson Roberto Araujo dos Santos - 225580214
Eduardo Palmeira de Araujo - 352153258
Edvailson Gama de Azevedo - 17971632-3
Eneias Brodowski - 266590639
Evandro Luiz Puci - 324669628
Fabio da Silva Santos - 290004342
Fracisco de Assis Barboza - 287654291
Franklin de Moura Porto Felicio - 429443614
Gilberto da Silva Cordeiro - 16322551-5
Gilberto Fioretti - 17.973.001-0
Gustavo Roque de Siqueira - 492292516
Hélio Henrique Vieira Bertoldo - 425655490
Jalmir Luciano Duarte - 147814108
Jayson Ferreira dos Santos - 406919021
Joacir dos Santos Souza - 550933931
Johnathan Gregorio de Valerio Dias - 48601136-7
Jonas Vieira de Lima - 266018658
Jose Antonio Tavares Abicair - 143716578
Jose Carlos Amorim Santos - 375985311
Joselito da Silva Nascimento - 492413101
Juan Carlos Coutinho - 405552749
Julio Cesar dos Santos - 43-389-676-0
Laudelino Francisco de Souza Junior - 22137197
Leonardo da Silva Ferreira - 1472471520
Levi Francisco Carvalho - 23048483-9
Lourival Rosa Coelho - 1416558284
Luciano Almeida dos Santos - 531561422
Luciano de Oliveira Carvalho - 34836061-7
Luiz Augusto Germano Costa - 425852969
Luiz Bonifácio dos Santos - 24511602-3
Manoel Amaro Rego - 32546543-5
Manoel Joao de Melo - 276931075
Marcelo Alves de Araujo - 531617294
Marcos Antonio Saldanha Gomes - 220480163
Marcos Iapequini - 28219418-6
Mario Jose Batista Loureiro - 20066912
Mauricio dos Santos - 286712854
Moacir Nazare de Santana - 181232029
Nelson Sancho de Carvalho Junior - 334876552
Ordinei Luiz da Silva - 253192377
Osvaldo Cruz - 10392299-4
Paulo de Oliveira Santos - 30079370-4
Paulo Eduardo dos Santos - 231288839
Paulo José de Lima - 56702110-5
Paulo Roberto Vendrameto - 85854591
Rafael de Oliveira Santos - 45969926-x
Raphael Tanuri - 29491697-0
Renato Barros de Lima - 3200056144
Renato Pinheiro - 25653083X
Ricardo Alexandre Bento da Silveira - 501115389
Ricardo Gomes da Silva - 212553100
Ricardo Regis Aparecido Candido - 277579715
Rivadavia Jose Santos da Mata - 189630681
Robson Ross - 248308129
Rodrigo Alvaro Sales do Nascimento - 283205969
Rodrigo da Silva Souza - 41566322-2
Ronaldo Gonzaga Sena - 35547041-x
Roque Catarino de Brito - 18742052-x
Silas Pereira Baptista - 44271718-0
Vicente de Castro - 178409959
William Delfino Fideles - 42712503-0
Willian Martinez Amorim - 41708180-7
Wilson Carlos Costa - 218975582 
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS 

DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Edital FFLCH/FLO/n.º 004/2014
Abertura de inscrições ao concurso público para provimento 

de um cargo de Professor Doutor para o Departamento de Letras 
Orientais, Área de Língua e Literatura Coreana, disciplina de 
Língua, Literatura e Cultura Coreana da Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas da Universidade de São Paulo.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo torna público a todos 
os interessados que, de acordo com o decidido pela Congrega-
ção, em sessão ordinária de 12/12/2013, estarão abertas, pelo 
prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia útil subsequente à 
primeira publicação deste Edital, de 2ª a 6ª feira, das 10 às 12 
horas e das 14 às 17 horas, as inscrições ao concurso público 
para provimento de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP, 
ref. MS-3, cargo/claro nº. 1237411, com o salário de R$ 9.184,94 
(maio/2013), junto à disciplina de Língua, Literatura e Cultura 
Coreana, área de Língua e Literatura Coreana do Departamento 
de Letras Orientais, nos termos do artigo 125, § 1o e 2º do 
Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Os fundamentos do hangul, o alfabeto coreano
2. - O uso dos ideogramas chineses na Coreia
3. - Elementos da gramática coreana: tópico e sujeito, ver-

bos de ação e de qualidade, formas de deferência, onomatopeias
4. - A poesia Sijô da Dinastia Joseon
5. - A ópera popular pansori
6. - Características da poesia moderna da Coreia
7. - O legado cultural da Dinastia Goryeo
8. - O processo de “achinesamento” da Coreia na Dinastia 

Joseon
9. - O legado cultural da Dinastia Joseon
10. - O mito de Dangun e a ideia da raça pura coreana
11. - O papel do budismo na construção de estados centra-

lizados em reinos antigos coreanos.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo e pelos artigos 
55 a 58 do Regimento da FFLCH, estabelecido pela Resolução nº. 
4091, de 24 de junho de 1994.

1. As inscrições serão feitas pessoalmente (ou por pro-
curação) no Serviço de Apoio Acadêmico da FFLCH - Rua do 
Lago, nº 717, sala 107 (prédio da administração da Faculdade), 
Cidade Universitária – São Paulo – SP, CEP: 05508-080 – Bra-

003454K - SILVIO ALVES LIMA - 24355424-2 - 53,33 - 
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ANEXO II - DOCUMENTAÇÃO
- O candidato deverá entregar cópia reprográfica autentica-

da ou original acompanhado de cópia simples, dos documentos 
abaixo relacionados, de acordo com o respectivo cargo:

1) - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
2) - Certidão de Nascimento ou Casamento;
3) - 3 (três) fotos 3x4 recentes, com fundo branco;
4) - Carteira de Identidade (RG), comprovando ter, no míni-

mo, 18 anos de idade completos (na data da posse);
5) - Titulo de Eleitor acompanhado dos dois últimos com-

provantes de votação, ou de Certidão de regularidade com a 
Justiça Eleitoral;

6) - Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou Cer-
tificado de Dispensa de Incorporação ou de Isenção do Serviço 
Militar, se do sexo masculino;

7) - Cadastro de Pessoa Física regularizado (CPF);
8) - Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
9) - Diploma ou certificado de conclusão de curso para 

níveis fundamental e médio ou equivalente;
10) - Diploma ou Certificado de conclusão de curso de 

nível superior ou habilitação legal equivalente, fornecida por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC);

11) - Caderneta de vacinação dos filhos menores de 14 
(se houver);

12) - Certidão de nascimento dos filhos;
13) - Atestado de invalidez, emitido pelo INSS, de filho de 

qualquer idade;
14) - Comprovante de escolaridade requerida pelo cargo;
15) - Declaração Negativa de Acumulação de Emprego 

Público;
16) - Comprovante de Residência;
17) - Comprovante do Registro no Conselho da categoria 

(ex.: CRC, CRQ, OAB etc.), para profissões regulamentadas;
18) - Certidão negativa de antecedentes criminais expedida 

pela secretaria de segurança pública da área de seu domicílio 
(original)

19) - Certidão expedida pelo órgão competente, indicando 
o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em 
cargo/emprego/função, públicos, desde que os cargos estejam 
previstos nas acumulações legais previstas pela constituição 
federal) – original.

20) - Registro na Polícia Federal para o cargo de Vigilante.
21) - Carteira nacional de habilitação categoria C (para os 

cargos de motorista e tratorista agrícola)
22) - Registro no MTE para o cargo de Médico do Trabalho.
23) - Registro no MTE/SRTE para o cargo de Auxiliar de 

Enfermagem do Trabalho.
24) - Registro na DRT para o cargo de Técnico de Segurança 

do Trabalho.
O presente Edital de Convocação encontra-se disponível no 

site www.zoologico.sp.gov.br
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido 

o presente Edital.
São Paulo, 29 de janeiro de 2014.
Dr. Paulo Magalhães Bressan
Diretor Presidente

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR 
NA AGRICULTURA
 Retificação do D.O. de 29-01-2014
Edital CENA DVADM 03-2014
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
Onde se lê: ...convoca o 1º classificado ANA PAULA DINI 

ANDREORE, PERÓN ROSA a comparecer à Seção de Pessoal do 
Centro de energia Nuclear na Agricultura,

Leia-se: ... convoca o 1º classificado ANA PAULA DINI 
ANDREOTE, a comparecer à Seção de Pessoal do Centro de 
Energia Nuclear na Agricultura,

 VICE-REITORIA EXECUTIVA 
DE ADMINISTRAÇÃO
 Edital Seleção RH 025/2014
CONVOCAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE PREFERÊNCIA DE 

VAGA
A Vice-Reitoria Executiva de Administração da Universida-

de de São Paulo convoca os candidatos abaixo relacionados, 
listados no Edital de Resultado Final/Classificação Seleção RH 
330/2012, a comparecerem na SEÇÃO TÉCNICA DE RECRUTA-
MENTO E SELEÇÃO, situada na Rua do Anfiteatro, 181 - Colmeia 
- Favo 5 – Cidade Universitária – Butantã – São Paulo, das 
09:00 às 17:00 horas no prazo de 2 dias úteis contados a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao da presente publicação para 
proceder a indicação de preferência de vaga para a carreira de 
Nível Técnico - TÉCNICO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG
230° - ALFREDO AUGUSTO FREIRE FONSECA - 283541209
231° - EMERSON FRAGOSO DA SILVA - 34788885

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO
 EDITAL ATAC/SCAPAC – 4/2014
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
A Vice-Diretora, no exercício da Diretoria da Escola de 

Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
CONVOCA a candidata inscrita 1) Ana Celeste de Araújo Pitiá 
no processo seletivo para a função Professor Contratado III 
(Professor Doutor), nos termos do Edital ATAC/SCAPAC – 3/2014 
de Abertura de Processo Seletivo, para as provas: arguição e 
julgamento do memorial, didática e escrita, que serão realizadas 
nos dias 5 e 6 de fevereiro de 2014, às 8 horas, na sala da 
congregação e no dia 7 de fevereiro de 2014, às 8 horas na sala 
castor desta Escola, à Avenida Bandeirantes, 3900, “Campus” 
da USP, Ribeirão Preto, munidos de documento de identidade.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTA-

BILIDADE
Retificação do D.O. de 21/12/2013
No Edital FEA Nº 69/2013, Leia-se corretamente: “JOÃO 

VINÍCIUS DE FRANÇA CARVALHO...”

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Retificação no EDITAL FEA-RP/USP 007/2014, de 25 de 

janeiro de 2014, referente à Convocação:
Onde se lê: “... Ref. MS-3, em RDIDP - Regime de Dedicação 

Integral à Docência e à Pesquisa, ...”, leia-se: “... Ref. MS-3, em 
RTC – Regime de Turno Completo, ...”

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
Edital SP/FFLCH/Nº004/2014
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA
A Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da 

Universidade de São Paulo convoca os candidatos inscritos no 
Concurso Público para a carreira de Nível Básico – B1 A – AUXI-
LIAR DE MANUTENÇÃO/OBRAS, junto à Seção de Marcenaria 


